
 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria nº 1.343/GM/MS, de 8 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União 

nº 172, de 9 de Setembro de 2015, seção 1, página 36. 

ONDE SE LÊ: 

 

UF MUNICÍPIO 

BA CORAÇÃO DE MARIA 

BA IAÇU 

BA ITANHEM 

BA SERRA PRETA 

GO PALMELO 

MA LIMA CAMPOS 

MG JECEABA 

RJ TRÊS DE MAIO 

RS SÃO MARTINHO 

SP ATIBAIA 

SP CARAPICUÍBA 

SP PORTO FELIZ 

SP  
 

LEIA-SE 

 

UF MUNICÍPIO 

BA CORAÇÃO DE MARIA 

BA IAÇU 

BA ITANHEM 

BA SERRA PRETA 

GO PALMELO 

MA LIMA CAMPOS 

MG JECEABA 

RJ TRÊS DE MAIO 

RS SÃO MARTINHO 

SP ATIBAIA 

SP CARAPICUÍBA 

SP PORTO FELIZ 

SP SANTA GERTRUDES 

 

 


